
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Portaria 2ª Câmara nº 92 , de 25 de junho de 2013.

Transforma  o  Grupo  de  Trabalho  sobre 
Desmatamento da 2ª Câmara em bicameral com 
a  4ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do 
Ministério  Público  Federal  e  designa  o 
representante da 4ª Câmara.

A 2ª e 4ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no 
exercício das atribuições que lhes são conferidas no artigo 62, inciso I, da Lei Complementar nº 
75, de 20 de maio de 1993, resolvem:

Art. 1º Transformar o Grupo de Trabalho sobre Desmatamento da 2ª Câmara em 
bicameral com a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Art. 2º Designa como representante da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão o 
Procurador Anselmo Henrique Cordeiro Lopes – PR/DF.

Art.  3º  O Grupo de Trabalho bicameral  sobre  Desmatamento  fica  constituído 
pelos seguintes Membros do Ministério Público Federal:

• Anaiva Oberst Cordovil – PRR 2ª Região;
• Anselmo Henrique Cordeiro Lopes – PR/DF;
• Eduardo Henrique de Almeida Aguiar – PR/AC;
• Felipe de Almeida Bogado Leite – PR/MT;
• Luana Vargas Macedo – PR/TO;
• Luiz Antônio Miranda Amorim Silva – PRM Salgueiro/PE;
• Marcel Brugnera Mesquita – PR/PA;
• Rodrigo Timóteo da Costa e Silva – PR/MS.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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